Emenda nº. 26, ao Projeto de Lei nº. 22/2003 (LDO)

Inclua-se no art. 2º do referido projeto o seguinte parágrafo único: 

Parágrafo único – O projeto de lei orçamentária do Município de Cordeirópolis, relativo ao exercício de 2004, deverá assegurar os princípios de justiça, inclusive tributária, de controle social e de transparência na elaboração e execução do orçamento: 

I – o princípio de justiça social implica em assegurar, na elaboração e execução do orçamento, projetos e atividades que venham a reduzir as desigualdades entre indivíduos e regiões da cidade, bem como combater a exclusão social;

II – o princípio de controle social implica em assegurar a todo cidadão e cidadã a participação na elaboração e no acompanhamento do orçamento; 

III – o princípio da transparência implica, além da observação do princípio constitucional da publicidade, na utilização dos meios disponíveis para garantir o real acesso dos munícipes às informações relativas ao orçamento. 

JUSTIFICATIVA


É necessário para melhor adequação ao objetivo do projeto. 

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 2 de junho de 2003.
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